
PROJETO DE LEI Nº 095-02/2018 
 
 

 

 
Estabelece competências do Setor de 

Trânsito e dá outras providências 
 
 
 
 

 

   LAIRTON HAUSCHILD, Prefeito Municipal de Cruzeiro do Sul/RS, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação vigente, faz saber que a 
Câmara de Vereadores aprovou, de acordo com o Autógrafo n° ____/2018 e 
sanciona e promulga a seguinte LEI: 
 
   Art. 1° O Setor de Trânsito, vinculado à Secretaria de Administração e 
Finanças, será o órgão executivo de trânsito para efeitos do que determina a Lei 
Federal nº 9.503/97, encarregado de coordenar as ações relacionadas à circulação 
viária no âmbito municipal. 
   Parágrafo Único. O Setor de Trânsito terá como responsável um 
Diretor, nomeado pelo Prefeito Municipal, cujo titular será considerado autoridade 
de trânsito para todos os efeitos legais. 
 
  Art. 2º Compete ao Setor de Trânsito, no âmbito da circunscrição 
municipal: 
   I – cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito; 
   II – planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de 
pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança 
dos ciclistas; 
   III – implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os 
dispositivos e os equipamentos de controle viário; 
  IV – coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de 
trânsito e suas causas; 
  V – estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de 
trânsito, as diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito; 
   VI – executar a fiscalização de trânsito, autuar e aplicar as medidas 
administrativas cabíveis, por infrações de circulação, estacionamento e parada 
previstas no Código Brasileiro de Trânsito, no exercício regular do Poder de Polícia 
de Trânsito; 
   VII – aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por 
infrações de circulação, estacionamento e parada previstas na Lei nº 9503/97 e 

descritas em ato de regulamentação do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, 
notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar; 
   VIII – fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas 
administrativas cabíveis, relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e 
lotação de veículos, bem como notificar e arrecadar as multas que aplicar; 
   IX – exercer o controle das obras e eventos que afetem direta ou 
indiretamente o sistema viário municipal, aplicando as sanções cabíveis no caso de 
inobservância das normas e regulamentos que tratam a respeito do assunto; 
   X – integrar-se a outros órgãos e entidades do Sistema Nacional de 
Trânsito para fins de arrecadação e compensação de multas impostas na área de 
sua competência, com vistas à unificação do licenciamento, à simplificação e à 
celeridade das transferências de veículos e de prontuários dos condutores; 



  XI – implantar as medidas da Política Nacional de Trânsito e do 
Programa Nacional de Trânsito; 
   XII – promover e participar de projetos e programas de educação e 
segurança de trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 
   XIII – articular-se com os demais órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito no Estado, sob a coordenação do respectivo CETRAN; 
   XIV – celebrar convênios de colaboração e de delegação de atividades 
previstas no Código Brasileiro de Trânsito. 
  
  Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
  Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
    
    GABINETE DO PREFEITO, 07 de maio de 2018. 
  
 
 
   
 
                                                        
 
        LAIRTON HAUSCHILD 
                                                            Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Registre-se e Publique-se 
 
 
 
RUDI RUBEN SCHNEIDER 
Sec. Administração e Finanças 
 
 
 
 
 



MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO 
PROJETO DE LEI Nº 095-02/2018 
 
 
 
 
 
 
   
  Senhor Presidente, 

  Senhores(as) Vereadores(as): 

 

 

 

 

  Encaminhamos do Projeto de Lei nº 095-02/2018, que estabelece as 

competências do Setor de Trânsito do Município de Cruzeiro do Sul, tudo em 

conformidade com as disposições da Lei nº 9.503/97 – Código de Trânsito 

Brasileiro. 

 

   A exigência de estabelecer as competências do órgão municipal, vem 

de orientação emanada do Conselho Estadual de Trânsito – CETRAN/RS, no intuito 

de viabilizar a celebração de convênios para plena atuação do Setor.  

 

  Ante o exposto, esperamos a apreciação e aprovação do presente 

Projeto. 

 

 

 

 

 
       LAIRTON HAUSCHILD 
       Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
Ilmo. Sr. 
ADRIANO ANTONIO SCHNEIDER 
Presidente da Câmara de Vereadores 
CRUZEIRO DO SUL/RS 

 


